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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
                           Estado de São Paulo

Moção Nº 448/2025Moção Nº 448/2025



EMENTA: MOÇÃO DE PESAR, COM UM MINUTO DE SILÊNCIO, PELO FALECIMENTO DE FERNANDA APARECIDA VERZUTTI LAURINDO, OCORRIDO NO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2025.


SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES E VEREADORAS,

Requeiro à Mesa, na forma regimental de estilo, depois de ouvido o Douto Plenário, e de acordo com o Art. 162, combinado com Art. 152 § 2º do Regimento Interno vigente, que seja registrada em ata de nossos trabalhos Votos de profundo pesar pelo falecimento de Fernanda Aparecida Verzutti Laurindo, ocorrido em 18 de Novembro de 2025.
Fernandinha foi uma jovem especial que iluminou todos os espaços por onde passou, especialmente a APAE, onde era presença marcante, querida e admirada por todos. Sua doçura, sua alegria constante e sua capacidade única de expressar o amor em sua forma mais pura e verdadeira deixaram um legado de humanidade, ternura e afeto que jamais será esquecido.
Mais do que uma aluna, Fernandinha foi um exemplo vivo da linguagem do amor, aquela que transcende palavras e se faz presente em gestos simples, espontâneos e genuínos. Sua passagem pela vida de tantos deixou marcas profundas e inesquecíveis, e sua ausência será sentida por familiares, amigos, profissionais da APAE e por toda a comunidade.
Neste momento de dor, expressamos nossa solidariedade e respeito à família, orando para que encontrem conforto na fé e nas memórias de alegria que Fernandinha proporcionou a todos que tiveram o privilégio de conviver com ela.
Diante do exposto, requer-se que se oficie a presente Moção aos familiares de Fernanda Aparecida Verzutti Laurindo, registrando nos anais desta Casa de Leis esta justa homenagem.
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Sala das Sessões “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 04 de Dezembro de 2025.


(assinado digitalmente)
VEREADOR WILIANS MENDES DE OLIVEIRA
[image: ]

image1.jpeg




image2.jpeg




